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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3626 de 30/09/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: PESO PROJETOS DE ENGENHARIA E SOCIEDADE DE OBRAS 
LTDA 
Processo: 6306/2021 – Meio Ambiente  
Objeto: Locação de Caminhão 
Valor: R$ 2.560,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRAUTOSCAPE TRATORES AGRICOLAS E AUTO ESCAPE 
Processo: 6120/2021 – Sec. de Agricultura  
Objeto: Aquisição de implementos agricolas 
Valor: R$ 11.818,59 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: H19 COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 6120/2021 – Sec. de Agricultura  
Objeto: Aquisição de implementos agricolas 
Valor: R$ 1.050,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3626 de 30 /09/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAÚDE.COM SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
Processo: 6055 /2021   Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Serviços de Assistência Médica 
Valor: R$ 100.851,30 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6298 /2021   Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Serviços de buffet. 
Valor: R$ 1.345,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ATA DA REUNIÃO DO GGPPP 
 
 
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, na sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal, às 17h, reuniram-se os membros do Grupo Gestor 
de Parcerias Público-Privadas, designado através do Decreto nº 5.917, de 25 de 
setembro de 2019: PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE – Chefe de Gabinete; 
CLÁUDIO LUIZ DA SILVA LIMA – Secretário de Fazenda; JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES - Secretário de Cultura, Economia Criativa e  
Desenvolvimento Econômico e PAULA REZENDE FILGUEIRAS – Secretária de 
Administração. 
 
A presente reunião tem como pauta a análise da documentação apresentada nos 
termos do item II do Edital de Chamamento nº 002/2021, constante do Processo 
Administrativo nº 2.361/2020. 
 
A Divisão de Licitações e Contratos certificou que apenas uma empresa manifestou 
interesse em participar, conforme despacho exarado às fls. nº 122 do citado PA. 
 
Da análise da documentação: 
 
ITEM DOCUMENTO S N 

 
2.1 

Os proponentes devem provar impreterivelmente que projetaram e 
construíram e/ou operaram e mantiveram e/ou encontram-se operando e 
mantendo plantas semelhantes às propostas 

 
x 

 
 

2.1.1 a Nome completo x  
2.1.1 b Inscrição no CNPJ ou CPF x  
2.1.1 c Cargo, profissão ou ramo de atividade  

x 
 

2.1.1 d Endereço físico x  
2.1.1 e Endereço eletrônico x  
2.1.1 f Prova de Inscrição no CNPJ x  
2.1.1 g Prova de Regularidade com a Fazenda Federal – Dívida Ativa e RFB x  
2.1.1 h Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, incluindo Dívida Ativa Parc.  
2.1.1 i Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio Parc  
2.1.1 j Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social - INSS x  
2.1.1 k Prova de Regularidade relativa ao FGTS x  
2.1.1 l Prova de Regularidade COM A Justiça do Trabalho – CNDT x  

 
 

2.1.2 

Demonstração de experiência na realização de projetos, 
levantamentos, investigações e estudos similares a pelo menos 
um dos itens solicitados, através de atestados de capacidade 
técnica devidamente emitida pelo contratante do referido 
trabalho 

 
 

Parc. 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

 
 

2.1.3 

Detalhamento das atividades que pretende realizar, considerado 
o escopo dos projetos, levantamentos, investigações e estudos 
definidos na solicitação, inclusive com a apresentação de 
cronograma que indique as datas de conclusão de cada etapa e 
a data final para a entrega dos trabalhos, observado os prazos 
deste Edital de Chamamento 

 
 
x 

 
 
 

 
2.1.4 

Indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado 
de informações e parâmetros utilizados para sua definição, 
observados o limite disposto na legislação 

 
x 

 
 

  
2.1.5 

Declaração de transferência à administração pública (Município 
de Paty do Alferes) dos direitos associados aos projetos, 
levantamentos, investigações e estudos apresentados, caso 
sejam selecionados 

 
x 

 
 

 
 

2.1.6 

Declaração por escrito e assinada pelo interessado que aceita, 
caso sua proposta seja selecionada, o valor proposto no 
Requerimento de Autorização nos termos do item 2.1.4 deste 
Edital, com expressa renúncia a outros valores pecuniários em 
razão da participação no Edital. 

 
x 

 
 
 

2.1.7 Local, a data e assinatura do interessado em participar do 
certame 

x  
 

 
Considerando-se que a documentação apresentada por uma única empresa: EBCA 
– EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 42.903.381/0001-69, com sede à Tv. Gilberto Acioli, º 19, Bairro 
Maria Paula, São Gonçalo – RJ, atende parcialmente aos requisitos de habilitação 
previstos no Edital de Chamamento Público nº 002/2021, o Grupo Gestor opina pela 
realização de diligência para que o interessado esclareça quanto à documentação 
apresentada relativa aos itens 2.1.1 “h’, “i” e 2.1.2 “in fine”; bem como ao 
cronograma apresentado para realização dos projetos, levantamento, investigações 
e estudos do objeto do Edital, observado o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data de publicação da autorização, nos termos do item 5.1 do Edital. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA, que vai por todos assinada 
para que produza os efeitos legais. 
 
 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
Presidente 

 

Cláudio Luíz da Silva Lima 
Membro 

  
 

José Henrique Gonçalves Carvalho 
Membro 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Membro 
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CONTRATO Nº  187/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 187/2021, celebrado com a empresa LEONARDO F. 
DOS REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO, E 
AQUISIÇÃO DE CADEADOS, nos veículos da Secretaria de 
Educação, no valor total de R$ 3.368,00 (Três mil, trezentos e 
sessenta e oito reias) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 30 de setembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 6933 de 30 de Setembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 282.088,40 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido  

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2788 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 3.3.9.0.30 0081 3787 R$ 56.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2788 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 3.3.9.0.32 0081 3795 R$ 135.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.303.12.2266 

ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA 

3.3.9.0.32 0015 3046 R$ 90.088,40 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 282.088,40 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido  

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2788 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 3.3.9.0.39 0081 3790 R$ 192.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.122.10.2213 

MANUTENÇAO DA 
UNIDADE 

3.3.9.0.30 0015 3681 R$ 51,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.122.10.2219 

GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL 

3.3.9.0.39 0015 3777 R$ 19.570,95 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2788 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 3.3.9.0.30 0015 3944 R$ 216,80 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2788 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 4.4.9.0.52 0015 3937 R$ 5.538,39 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 
3.3.9.0.30 0015 3938 R$ 39.174,57 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 
3.3.9.0.39 0015 3934 R$ 23.077,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 
4.4.9.0.52 0015 3915 R$ 2.459,69 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 282.088,40 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Paty do Alferes, 30 de Setembro de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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 A Divisão de Licitações e Contratos torna público que a 

licitação na modalidade Pregão Presencial  167/2021 

que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PMPA,  em 

30/09/2021, por  não haver comparecimento de 

nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 

 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2021. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

P O R T A R I A   Nº  578/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 152, VI da Lei Municipal nº 1519 
de 19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PATY DO ALFERES, combinado com o artigo 38, II da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6265/2021 de 
27/09/2021, 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por um período 
de 04(quatro) meses para tratar de assuntos particulares, a servidora 
JESSICA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, matrícula nº 1429/01, 
ocupante do cargo de PROFESSOR A III Padrão 1 pertencente ao 
quadro de provimento efetivo. Lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 04 de outubro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2021. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO  MUNICIPAL 


